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Portaria n.o 407/2002

de 18 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Silves:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um único e igual período, à Associação de Caçadores
e Pescadores de São Marcos da Serra, com o número
de pessoa colectiva 503764680 e sede na Rua da Fábrica,
1, São Marcos da Serra, Silves, a zona de caça associativa
de São Marcos da Serra (processo n.o 2796-DGF), englo-
bando os prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de São Marcos da Serra, município
de Silves, com a área de 558,2480 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 15 de
Março de 2002.

Portaria n.o 408/2002

de 18 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bra-
gança:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
dois iguais períodos, à Associação de Caça e Pesca da
Freguesia de Donai, com o número de pessoa colectiva
505349779 e sede em Donai, Bragança, a zona de caça
associativa de Donai (processo n.o 2788-DGF), englo-
bando os prédios rústicos constantes da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Donai, município de Bragança, com uma
área de 1492 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 15 de
Março de 2002.
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Portaria n.o 409/2002

de 18 de Abril

Pela Portaria n.o 722-Z/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à ACANAFA — Associação de Caçadores
de Nariz e de Nossa Senhora de Fátima a zona de caça
associativa de Nariz e Nossa Senhora de Fátima (pro-
cesso n.o 1255-DGF), situada no município de Aveiro,
com uma área de 1991,3750 ha, válida até 15 de Julho
de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, ouvido
o Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Nariz e de Nossa Senhora de Fátima (processo
n.o 1255-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
nas freguesias de Nariz e de Nossa Senhora de Fátima,
município de Aveiro, com uma área de 1954,67 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 872/2001, de 27 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Fevereiro de 2002. — Pelo Ministro do Ambiente e do

Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 15 de
Março de 2002.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 410/2002

de 18 de Abril

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 89/99,
de 19 de Março, que reconheceu, a título excepcional
e com efeitos retroactivos, o interesse público do Ins-
tituto Superior de Ciências Educativas de Mangualde;

Considerando que, no ano lectivo de 1994-1995, o
Instituto Superior de Ciências Educativas de Mangualde
deu início ao funcionamento de um curso de Professores
do Ensino Básico — 2.o Ciclo, na variante de Matemá-
tica e Ciências da Natureza, visando conferir o grau
de licenciado;

Considerando as condições em que decorreu o ensino
do referido curso nos anos lectivos de 1994-1995 a
2000-2001;

A requerimento da PEDAGO — Sociedade de
Empreendimentos Pedagógicos, L.da, entidade institui-
dora do Instituto Superior de Ciências Educativas de
Mangualde, formulado ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 89/99, de 19 de Março;

Instruído o processo nos termos do referido diploma
legal;

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando o disposto nos artigos 13.o e 31.o da
Lei de Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de
14 de Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de
Setembro);


